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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 53/2014

Trata-se de projeto de iniciativa do Poder Executivo, o qual dispõe sobre o
i:'" '''':>

Conselho Municipal de Polltlcas.Públlcas sobre dróga§; ~Fúndo de Recursos Municipais de, , f

Políticas Públicas sobre drogas e dá outras providêriclas. .:(
f ..
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Validando e reafirmando o parecer jurídico sobre o referido projeto, no que diz
"respeito à competência, é perfeitamente possível a .aprovaçãd do m~smo,.u.ma vez que cabe
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ao Executivo, a iniciativa de leis que tratem de matéria orçamentária. )

-.J O projeto en:' questão, que pretende colaborar com as polít~cas\existentes de

combate às drogas, dá a sua definição de "droga", estabelece objetivos ao Conselho,

incluindo sua cqnstituição e organização, e propõe a'criação de um Fundofe'~e, vinculado à
i ' '?' 'r '11

Secretaria de Saúde, reladonândo suas receitas e "apontando as ações a, ,receberem tais
" ,',o '<\,.,.,;.. '* ~ ~t;\,,;j

recursos. Dessa forma encQl1tra-se em consonância com a Legislação pertifn.erit~ bem como o

RegimentoIntçr~~e,~i,~r~nlia :UiirnP~1. ,", ~ . r:)
Sendoassim dq~'~lto de~yista Iegill , não;exist, nenh~11mpedii '~t~ para que o

projeto seja votado pelo ~1~\~rio}f~Dendo aos,~e'nhQre,sVereadores a análi~~ ~o mérito da

votação em plenário. ~ .( "'", " ', f r'/

$;elêmaco Borba, 12 de setembrod

Aparecida de átíma Ribeiro Fraza '''''I~~:m.~W,).,)VJ\
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